
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
DR. RAFAEL FAVATTO 
 
 
Ementa:
 
Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, declarando
utilidade pública a Associação Beneficente Bem Amar, localizada no município de Vitória,
Espírito Santo.
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PROJETO DE LEI 514/2022

Principal/Acessório

Principal
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO DEPUTADO DR. RAFAEL FAVATTO 

PROJETO DE  LEI  Nº       /2022. 

 

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, 

de 14 de janeiro de 2019, declarando utilidade 

pública a Associação Beneficente Bem Amar, 

localizada no município de Vitória, Espírito 

Santo. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Acrescentar item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro 

de 2019, declarando utilidade pública a Associação Beneficente Bem 

Amar, localizada no município de Vitória, Espírito Santo. 

            Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Dr. RAFAEL FAVATTO 

Deputado Estadual 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO DEPUTADO DR. RAFAEL FAVATTO 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

Localizada na rua Armando Moreira de Oliveira, nº 145, Goiabeiras, em  Vitória/ES, CEP 

29075-075, e inscrita  no CNJP sob  nº 24.854.742/0001-42, atua no território da Grande 

Goiabeiras em Vitória, capital do estado do Espírito Santo.  

 

Sendo a Rede ABBA  uma associação confessional cristã que apoia iniciativas de 

impacto e inovação social. Priorizando a transparência radical e a mobilização da 

comunidade como premissa de ação e planejamento estratégico. 

 

Em exercício desde 2015, com o objetivo impulsionar ações de caráter social de modo a 

promover o ensino, pesquisa e extensão, inclusão social, atividades culturais e artísticas, 

ações que integrem jovens e pessoas em situações vulneráveis no mercado de trabalho, 

entre outros. 

 

Com a visão de  Inspirar, conectar e estimular pessoas e sociedade civil da Grande 

Vitória em ações de impacto social principalmente para  a Grande Goiabeiras.  

 

Cuja Missão é o Protagonismo e assistência social integral de pessoas, com ações em 

rede facilitando acesso à cultura, saúde, proteção básica e defesa e garantia de direitos 

de crianças, adolescentes e idosos em contexto de vulnerabilidade social. 

 

E os Valores Como comunidade criativa de protagonismo e assistência social, temos 

como valores o amor, a transparência e o voluntariado como ferramenta de 

transformação social. 

 

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação da  presente 

proposta.  

 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2022. 

 

DR. RAFAEL FAVATTO 

Deputado Estadual 
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Processo: 229331/2022 - PL 514/2022  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL.
 
 
 
 
 

Vitória, 19 de  dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

Vanilza Marques da Silva 
Supervisor da Comissão de Meio Ambiente (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Vanilza Marques da Silva Matrícula 
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Comprovante de Inscrição no Conselho Municipal de Assistência
Social de Vitória - Comasv

Inscrição Nº 056

A entidade Associação Beneficente Bem Amar - ABBA, CNPJ 24.854.742.0001-
42, com sede na Rua Armando Moreira de Oliveira, 145 – Vitória/ES, é inscrita
neste Conselho, sob número 056, desde 25/02/2021.

A entidade executa o(s) seguinte(s) serviço(s) / programa(s) / projeto(s) /
benefício(s) socioassistenciais:

1) DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS

2) BENEFÍCIOS EVENTUAIS

- Benefício Cesta de Alimentos

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

Vitória, 25 de fevereiro de 2022

Carla Mognato Scardua Shalders

Presidente do Comasv
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Rua Armando Moreira de Oliveira, Nº 145, Goiabeiras  |  Vitória/ES  |  Cep: 29075-075 

www.redeabba.com.br 

@redeabba 

contato.redeabba@gmail.com 

(27) 99857 3832 

 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CARGOS DE DIRETORIA E SERVIÇOS DE INTERESSE PÚBLICO 
 
 
 
Eu, Heleénder de Oliveira Francisco, brasileiro (a), portador (a) da CI Nº MG 12564949 e 

CPF Nº 051.953.046-29, residente e domiciliado à Rua José Luiz Gabeira, 170, Ap 202 – 

Ed Villaggio Di Milano, Barro Vermelho, Vitória-ES, CEP: 29.057-570, representante legal 

da Organização da Sociedade Civil, denominada de Associação Beneficente Bem Amar – 

ABBA, com sede à Rua Armando Moreira de Oliveira, nº 145, Bairro Goiabeiras, na cidade 

de Vitória-ES, inscrita no CNPJ nº 24.854.742/0001-42, DECLARO, sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa, que os membros de diretoria da entidade não 

são remunerados e que a instituição presta serviços de relevante interesse público, 

conforme preceitua seu Estatuto Social. 

 

Vitória- ES, 20 de maio de 2022. 
 

 
 

Heleénder de Oliveira Francisco 
Presidente – Representante Legal da ABBA 
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DECLARAÇÃO

Declaro  para  os  devidos  fins  que  a  instituição  Associação
Beneficente  Bem  Amar  (ABBA),  inscrita  sob  o  CNPJ  nº.
24.854.742/0001-42,  com  endereço  a  Rua  Armando  Moreira  de
Oliveira,  nº.  145,  Goiabeiras,  Vitória  –  ES,  está  em  efetivo
funcionamento,  há  mais  de  dois  anos,  prestando  serviço
desinteressado e gratuito à coletividade.

Atenciosamente,

________________________________
Davi Esmael

Presidente da Câmara Municipal de Vitória
(Assinado eletronicamente)
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Rua Armando Moreira de Oliveira, Nº 145, Goiabeiras  |  Vitória/ES  |  Cep: 29075-075 

www.redeabba.com.br 

@redeabba 

contato.redeabba@gmail.com 

(27) 99857 3832 

 

OFÍCIO REDE ABBA Nº 006/2022 

Vitória, 24 de maio de 2022. 

 

À Vossa Excelência 
Dr. RAFAEL FAVATTO  
Deputado Estadual 
 

Assunto: Requerimento para obtenção da Declaração de Utilidade Pública Estadual 

 

Excelentíssimo Deputado, 

1- A Associação Beneficente Bem Amar, inscrita no CNJP nº 

24.854.742/0001-42, situada à Rua Armando Moreira de Oliveira, nº 145, Goiabeiras 

– Vitória/ES, CEP 29075-075, telefones (27) 99957-3832 / (27) 3010-3582, e-mail: 

contato.redeabba@gmail.com, tem realizado um relevante serviço de assistência 

social na cidade de Vitória-ES e outras regiões. 

 

2-  Neste sentido, visando ampliar nossos trabalhos e buscar o reconhecimento 

de nossas atividades, solicitamos à Vossa Excelência a concessão do Título de 

Utilidade Pública Estadual instituído pela Lei nº 10.976/19, por se tratar de entidade 

dedicada à promover ações de caráter filantrópico e de assistência social voltadas 

para o atendimento e defesa dos direitos da criança, do adolescente, do jovem, da 

mulher, do homem, do idoso e seus familiares, prestando assim um serviço 

desinteressado e gratuito à coletividade, para o que apresenta a documentação 

anexa. 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

Respeitosamente, 

 

Heleénder de Oliveira Francisco 
Presidente da ABBA 
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Comprovante de Inscrição no Conselho Municipal de Assistência
Social de Vitória - Comasv

Inscrição Nº 056

A entidade Associação Beneficente Bem Amar - ABBA, CNPJ 24.854.742.0001-
42, com sede na Rua Armando Moreira de Oliveira, 145 – Vitória/ES, é inscrita
neste Conselho, sob número 056, desde 25/02/2021.

A entidade executa o(s) seguinte(s) serviço(s) / programa(s) / projeto(s) /
benefício(s) socioassistenciais:

1) DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS

2) BENEFÍCIOS EVENTUAIS

- Benefício Cesta de Alimentos

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

Vitória, 25 de fevereiro de 2022

Carla Mognato Scardua Shalders

Presidente do Comasv
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Relatório Totalizador de Entidades

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS

Representante do Órgão Gestor Secretaria

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALROBERTA RANGEL VIANA

Seção I - Questões Gerais sobre Gestão e Monitoramento das Entidades de Assistência Social - Concluído

CNPJ da Entidade :24.854.742/0001-42 Data de Abertura:11/04/2016

Nome da Entidade :

Data da Fundação :

Nome Empresarial :

UF :

E-mail :

REDE ABBA

13/07/2015

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BEM AMAR

ES

contato.redeabba@gmail.com

CNPJ da Matriz:

REDE ABBANome Fantasia:

VITÓRIAMunicípio:

Página da Internet:

Entidades exclusivas ou preponderantes de assistênciaTipo de Inscrição:

01/09/2022Data da última atualização:

Status do CNEAS: Concluído

Oferta Tipo Nome Endereço da Oferta
Status de

Preenchimento
desta Oferta

Benefício
Socioassisten

cial

Atendimento Benefícios Sociassistenciais (nos termos da
Lei 8.742/1993 alterada pela Lei nº

12.435/2011)

Rua Armando Moreira de Oliveira , nº 145, Goiabeiras,
CEP: 29075-075; ES - VITÓRIA

Concluído

Seção II - Detalhamento das Ofertas - Concluído

Parecer de visitas à Entidade - Concluído

Data do Agendamento da Visita Data da Visita Realizada

20/08/2022 20/08/2022

Seção III - Relação do Gestor com a Entidade - Concluído

Emitido em 13/09/2022 - Página 1
Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3100380032003000300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Emitido em 13/09/2022 - Página 2

Legenda das seções

Concluído: Informações devidamente preenchidas pelo Órgão Gestor.
Pendente: Aguardando preenchimento das informações pelo Órgão Gestor.

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
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Relatório Totalizador de Entidades

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS

Representante do Órgão Gestor Secretaria

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALROBERTA RANGEL VIANA

Seção I - Questões Gerais sobre Gestão e Monitoramento das Entidades de Assistência Social - Concluído

CNPJ da Entidade :24.854.742/0001-42 Data de Abertura:11/04/2016

Nome da Entidade :

Data da Fundação :

Nome Empresarial :

UF :

E-mail :

REDE ABBA

13/07/2015

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BEM AMAR

ES

contato.redeabba@gmail.com

CNPJ da Matriz:

REDE ABBANome Fantasia:

VITÓRIAMunicípio:

Página da Internet:

Entidades exclusivas ou preponderantes de assistênciaTipo de Inscrição:

01/09/2022Data da última atualização:

Status do CNEAS: Concluído

Oferta Tipo Nome Endereço da Oferta
Status de

Preenchimento
desta Oferta

Benefício
Socioassisten

cial

Atendimento Benefícios Sociassistenciais (nos termos da
Lei 8.742/1993 alterada pela Lei nº

12.435/2011)

Rua Armando Moreira de Oliveira , nº 145, Goiabeiras,
CEP: 29075-075; ES - VITÓRIA

Concluído

Seção II - Detalhamento das Ofertas - Concluído

Parecer de visitas à Entidade - Concluído

Data do Agendamento da Visita Data da Visita Realizada

20/08/2022 20/08/2022

Seção III - Relação do Gestor com a Entidade - Concluído

Emitido em 13/09/2022 - Página 1
Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3100380032003000300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Emitido em 13/09/2022 - Página 2

Legenda das seções

Concluído: Informações devidamente preenchidas pelo Órgão Gestor.
Pendente: Aguardando preenchimento das informações pelo Órgão Gestor.

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380032003000300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a 

Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE BEM AMAR (ABBA)
CNPJ: 24.854.742/0001-42 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:43:17 do dia 12/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/03/2023.
Código de controle da certidão: 6ABE.A3D9.1E33.B59A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380032003000300036003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Emissão : 12/09/2022 - 10:50h 

CNPJ ............................: 24854742000142

RAZÃO SOCIAL/NOME: ASSOCIACAO BENEFICENTE BEM AMAR (ABBA)

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 11/11/2022 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 12/09/2022 às 10:48 pelo AGENTE INTERNET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:
aede6fcf-82b3-43db-a8a2-59530e735076
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal.

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Certidão Negativa de Débitos

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380032003000300037003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE BEM AMAR (ABBA) (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.854.742/0001-42
Certidão nº: 29982368/2022
Expedição: 12/09/2022, às 10:52:00
Validade: 11/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE BEM AMAR (ABBA) (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.854.742/0001-42, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAutenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380032003000300038003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.854.742/0001-42
Razão Social:ASSOCIACAO BENEFICIENTE BEM AMAR ABBA
Endereço: R ARMANDO MOREIRA DE OLIVEIRA / GOIABEIRAS / VITORIA /

ES / 29075-075

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/11/2022 a 07/12/2022 

Certificação Número: 2022110804235142656871

Informação obtida em 10/11/2022 14:32:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei
esta condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380032003000300039003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20220000785579

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 24.854.742/0001-42

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 12/09/2022, válida até 11/12/2022.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 12/09/2022.

Autenticação eletrônica: 0024.2A35.EF00.9817

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380032003000310030003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Rua Armando Moreira de Oliveira, Nº 145, Goiabeiras  |  Vitória/ES  |  Cep: 29075-075 

www.redeabba.com.br 

@redeabba 

contato.redeabba@gmail.com 

(27) 99857 3832 

 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CARGOS DE DIRETORIA E SERVIÇOS DE INTERESSE PÚBLICO 
 
 
 
Eu, Heleénder de Oliveira Francisco, brasileiro (a), portador (a) da CI Nº MG 12564949 e 

CPF Nº 051.953.046-29, residente e domiciliado à Rua José Luiz Gabeira, 170, Ap. 202 – 

Ed Villaggio Di Milano, Barro Vermelho, Vitória-ES, CEP: 29.057-570, representante legal 

da Organização da Sociedade Civil, denominada de Associação Beneficente Bem Amar – 

ABBA, com sede à Rua Armando Moreira de Oliveira, nº 145, Bairro Goiabeiras, na cidade 

de Vitória-ES, inscrita no CNPJ nº 24.854.742/0001-42, DECLARO, sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa, que os membros de diretoria da entidade não 

são remunerados e que a instituição presta serviços de relevante interesse público, 

conforme preceitua seu Estatuto Social. 

 

Vitória- ES, 11 de outubro de 2022. 
 
 

 
Heleénder de Oliveira Francisco 

Presidente – Representante Legal da ABBA 

 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380032003000310036003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
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Relatório Totalizador de Entidades

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS

Representante do Órgão Gestor Secretaria

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALROBERTA RANGEL VIANA

Seção I - Questões Gerais sobre Gestão e Monitoramento das Entidades de Assistência Social - Concluído

CNPJ da Entidade :24.854.742/0001-42 Data de Abertura:11/04/2016

Nome da Entidade :

Data da Fundação :

Nome Empresarial :

UF :

E-mail :

REDE ABBA

13/07/2015

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BEM AMAR

ES

contato.redeabba@gmail.com

CNPJ da Matriz:

REDE ABBANome Fantasia:

VITÓRIAMunicípio:

Página da Internet:

Entidades exclusivas ou preponderantes de assistênciaTipo de Inscrição:

01/09/2022Data da última atualização:

Status do CNEAS: Concluído

Oferta Tipo Nome Endereço da Oferta
Status de

Preenchimento
desta Oferta

Benefício
Socioassisten

cial

Atendimento Benefícios Sociassistenciais (nos termos da
Lei 8.742/1993 alterada pela Lei nº

12.435/2011)

Rua Armando Moreira de Oliveira , nº 145, Goiabeiras,
CEP: 29075-075; ES - VITÓRIA

Concluído

Seção II - Detalhamento das Ofertas - Concluído

Parecer de visitas à Entidade - Concluído

Data do Agendamento da Visita Data da Visita Realizada

20/08/2022 20/08/2022

Seção III - Relação do Gestor com a Entidade - Concluído

Emitido em 13/09/2022 - Página 1
Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3100380032003000310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Emitido em 13/09/2022 - Página 2

Legenda das seções

Concluído: Informações devidamente preenchidas pelo Órgão Gestor.
Pendente: Aguardando preenchimento das informações pelo Órgão Gestor.

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380032003000310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a 

Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 58



ad
m

in
is

tr
ac

ao
@

pi
be

m
go

ia
be

ira
s.

co
m

.b
r|

co
nt

at
o.

re
de

ab
ba

@
gm

ai
l.c

om

NotaFiscal/Conta de Energia Elétrica nº 095.981.708

115572

04/10/2022

Setembro/2022

Reservado ao Fisco:
 

13D5.6D25.719A.6E40.000F.D87E.B159.016C

R$ 161,68

191

Débito automático

ASSOCIACAO BENEFICENTE BEM AMAR  ABBA
RUA ARMANDO MOREIRA DE OLIVEIRA 145

29075-075 GOIABEIRAS / VITORIA - ES
 

COD. IDENT. 0450964319    COD. FISCAL OPERAÇÃO: 5258
GRUPO/SUBGRUPO: B - B1    CLASSE/SUBCLASSE: RESIDENCIAL
TP FORNECIMENTO: TRIFÁSICO    MODALIDADE TARIFÁRIA: CONVENCIONAL
TENSÃO NOMINAL: 220 / 127 V    ROTEIRO DE LEITURA: B42VT21C00000

ASSOCIACAO BENEFICENTE BEM AMAR
ABBA
CNPJ/CPF/CI: 24854742000142
RUA ARMANDO MOREIRA DE OLIVEIRA 145

29075-075 GOIABEIRAS / VITORIA - ES
Insc Estadual: ISENTO

 Quantos somos, como vivemos? A partir de 1o de agosto, receba o IBGE, responda ao Censo 2022. PARA O BRASIL SABER O QUE PRECISA!

Descrição Quantidade X              Tarifa(R$) Total (R$)

Fornecimento de energia elétrica 150,51

Consumo 191,00 KWH  0,67384000 128,70
 

Tributos B. Cálculo  Alíquota
PIS 138,82 X 1,30% = 1,80
COFINS 138,82 X 5,99% = 8,32
ICMS 68,76 X 17,00% = 11,69

 

Contribuição de Ilum. Pública - Lei Municipal 9156/2017 11,17
 

Bandeira Tarifária Vigente na Data de Faturamento: VERDE
Nº dias Fat. Bandeira VERDE : 33 dias (19/08/2022 a 20/09/2022)

Informações sobre o sistema de bandeiras tarifárias estão disponíveis no site da ANEEL (www.aneel.gov.br)

Descrição Nr do Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Const.Multiplicação Qtde Kwh mês
Ativo ECH48955 8.677 8.868 1,00000 191,00 Emissão: 21/09/2022

Leitura Anterior: 18/08/2022
Leitura Atual: 20/09/2022
Nº dias de Faturamento: 33
Prev. Próxima Leitura: 20/10/2022

ASSOCIACAO BENEFICENTE BEM AMAR ABBA
RUA ARMANDO MOREIRA DE OLIVEIRA 145

29075-075 GOIABEIRAS / VITORIA - ES
115572 04/10/2022 R$ 161,68

Identificador para
Débito Automático:
190021653064

ATENÇÃOConsiderar esta conta quitada somente após o débito em sua conta corrente. Caso contrário, pague na rede
bancária credenciada. Após o vencimento sujeito a multa de 2%, juros de 1% ao mês e atualização monetária.

DÉBITO AUTOMÁTICO BANCÁRIO

1 / 2

Agradecemos a pontualidade no pagamento

Emissão autorizada pelo
Regime Especial REOA nº 021/2020
Processo nº 2020-9DS46

908394

Descrição
Energia Ativa Ponta
Energia Regular
Energia Fora Ponta
Energia Ativa Ponta
Energia Ativa Intermediario

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380032003000310039003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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ALIANCA MULTISERVICOS ANTONIO
HONORIO

PC CORONEL FRANCISCO PEREIRA
DO 21

CREDUFES COIABEIRAS AV. FERNANDO FERRARI 514

Energia Elétrica 55,69
Distribuição 33,44
Transmissão 10,48
Encargos Setoriais 29,09
Impostos / Tributos 21,81
Total 150,51

Emissão: 21/09/2022
ASSOCIACAO BENEFICENTE BEM AMAR  ABBA
RUA ARMANDO MOREIRA DE OLIVEIRA 145

29075-075 GOIABEIRAS / VITORIA - ES
 

COD. IDENT. 0450964319    COD. FISCAL OPERAÇÃO: 5258
GRUPO/SUBGRUPO: B - B1    CLASSE/SUBCLASSE: RESIDENCIAL
TP FORNECIMENTO: TRIFÁSICO    MODALIDADE TARIFÁRIA: CONVENCIONAL
TENSÃO NOMINAL: 220 / 127 V    ROTEIRO DE LEITURA: B42VT21C00000

NotaFiscal/Conta de Energia Elétrica nº 095.981.708

04/10/2022

Setembro/2022

115572

2 / 2

Mês/Ano
Consumo

Ativo
Valor Total

09/22 191 161,68

08/22 229 182,32

07/22 202 152,67

06/22 180 164,49

05/22 168 162,04

04/22 255 278,98

03/22 251 285,60

Mês/Ano
Consumo

Ativo
Valor Total

02/22 149 166,17

 

 

 

 

 

Emissão autorizada pelo
Regime Especial REOA nº 021/2020
Processo nº 2020-9DS46

93
68

23
58

908394

Descrição
Energia Ativa Ponta
Energia Regular
Energia Fora Ponta
Energia Ativa Ponta
Energia Ativa Intermediario

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380032003000310039003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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NotaFiscal/Conta de Energia Elétrica nº 095.981.708

115572

04/10/2022

Setembro/2022

Reservado ao Fisco:
 

13D5.6D25.719A.6E40.000F.D87E.B159.016C

R$ 161,68

191

Débito automático

ASSOCIACAO BENEFICENTE BEM AMAR  ABBA
RUA ARMANDO MOREIRA DE OLIVEIRA 145

29075-075 GOIABEIRAS / VITORIA - ES
 

COD. IDENT. 0450964319    COD. FISCAL OPERAÇÃO: 5258
GRUPO/SUBGRUPO: B - B1    CLASSE/SUBCLASSE: RESIDENCIAL
TP FORNECIMENTO: TRIFÁSICO    MODALIDADE TARIFÁRIA: CONVENCIONAL
TENSÃO NOMINAL: 220 / 127 V    ROTEIRO DE LEITURA: B42VT21C00000

ASSOCIACAO BENEFICENTE BEM AMAR
ABBA
CNPJ/CPF/CI: 24854742000142
RUA ARMANDO MOREIRA DE OLIVEIRA 145

29075-075 GOIABEIRAS / VITORIA - ES
Insc Estadual: ISENTO

 Quantos somos, como vivemos? A partir de 1o de agosto, receba o IBGE, responda ao Censo 2022. PARA O BRASIL SABER O QUE PRECISA!

Descrição Quantidade X              Tarifa(R$) Total (R$)

Fornecimento de energia elétrica 150,51

Consumo 191,00 KWH  0,67384000 128,70
 

Tributos B. Cálculo  Alíquota
PIS 138,82 X 1,30% = 1,80
COFINS 138,82 X 5,99% = 8,32
ICMS 68,76 X 17,00% = 11,69

 

Contribuição de Ilum. Pública - Lei Municipal 9156/2017 11,17
 

Bandeira Tarifária Vigente na Data de Faturamento: VERDE
Nº dias Fat. Bandeira VERDE : 33 dias (19/08/2022 a 20/09/2022)

Informações sobre o sistema de bandeiras tarifárias estão disponíveis no site da ANEEL (www.aneel.gov.br)

Descrição Nr do Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Const.Multiplicação Qtde Kwh mês
Ativo ECH48955 8.677 8.868 1,00000 191,00 Emissão: 21/09/2022

Leitura Anterior: 18/08/2022
Leitura Atual: 20/09/2022
Nº dias de Faturamento: 33
Prev. Próxima Leitura: 20/10/2022

ASSOCIACAO BENEFICENTE BEM AMAR ABBA
RUA ARMANDO MOREIRA DE OLIVEIRA 145

29075-075 GOIABEIRAS / VITORIA - ES
115572 04/10/2022 R$ 161,68

Identificador para
Débito Automático:
190021653064

ATENÇÃOConsiderar esta conta quitada somente após o débito em sua conta corrente. Caso contrário, pague na rede
bancária credenciada. Após o vencimento sujeito a multa de 2%, juros de 1% ao mês e atualização monetária.

DÉBITO AUTOMÁTICO BANCÁRIO

1 / 2

Agradecemos a pontualidade no pagamento

Emissão autorizada pelo
Regime Especial REOA nº 021/2020
Processo nº 2020-9DS46

908394

Descrição
Energia Ativa Ponta
Energia Regular
Energia Fora Ponta
Energia Ativa Ponta
Energia Ativa Intermediario

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380032003000320033003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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ALIANCA MULTISERVICOS ANTONIO
HONORIO

PC CORONEL FRANCISCO PEREIRA
DO 21

CREDUFES COIABEIRAS AV. FERNANDO FERRARI 514

Energia Elétrica 55,69
Distribuição 33,44
Transmissão 10,48
Encargos Setoriais 29,09
Impostos / Tributos 21,81
Total 150,51

Emissão: 21/09/2022
ASSOCIACAO BENEFICENTE BEM AMAR  ABBA
RUA ARMANDO MOREIRA DE OLIVEIRA 145

29075-075 GOIABEIRAS / VITORIA - ES
 

COD. IDENT. 0450964319    COD. FISCAL OPERAÇÃO: 5258
GRUPO/SUBGRUPO: B - B1    CLASSE/SUBCLASSE: RESIDENCIAL
TP FORNECIMENTO: TRIFÁSICO    MODALIDADE TARIFÁRIA: CONVENCIONAL
TENSÃO NOMINAL: 220 / 127 V    ROTEIRO DE LEITURA: B42VT21C00000

NotaFiscal/Conta de Energia Elétrica nº 095.981.708

04/10/2022

Setembro/2022

115572

2 / 2

Mês/Ano
Consumo

Ativo
Valor Total

09/22 191 161,68

08/22 229 182,32

07/22 202 152,67

06/22 180 164,49

05/22 168 162,04

04/22 255 278,98

03/22 251 285,60

Mês/Ano
Consumo

Ativo
Valor Total

02/22 149 166,17

 

 

 

 

 

Emissão autorizada pelo
Regime Especial REOA nº 021/2020
Processo nº 2020-9DS46

93
68

23
58

908394

Descrição
Energia Ativa Ponta
Energia Regular
Energia Fora Ponta
Energia Ativa Ponta
Energia Ativa Intermediario
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Processo: 229331/2022 - PL 514/2022  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 19 de  dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 
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Processo: 229331/2022 - PL 514/2022  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 19 de  dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

Thomas Berger Roepke 
Assessor Sênior (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Thomas Berger Roepke Matrícula 
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Processo: 229331/2022 - PL 514/2022  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal                                                                    
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
À Comissão de Justiça na forma do artigo 276 do Regimento Interno.
 
 
 
 
 

Vitória, 20 de  dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 
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Processo: 229331/2022 - PL 514/2022  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal                                                                      
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                     
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
ÀDR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 
 

Vitória, 20 de  dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 
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Processo: 229331/2022 - PL 514/2022  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                       
Ação Realizada: Urgência                                                                                             

Próxima Fase: Discussão Única em regime de urgência                                                               
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Ao Plenário por solicitação devido regime de urgência.
 
 
 
 
 

Vitória, 20 de  dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

MARIA ELIZABETE ZARDO NUNES 
Diretor de Redação (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Cristiane Monjardim Rodrigues Matrícula 207942
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

  

Visando adequar o Projeto de Lei nº 514/2022 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao 

texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

 

“PROJETO DE LEI Nº 514/2022 

 

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 

10.976, de 14 de janeiro de 2019, declarando 

de utilidade pública a Associação Beneficente 

Bem Amar – ABBA, localizada no Município 

de Vitória/ES. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, que 

consolida toda a legislação em vigor referente à declaração de utilidade pública no âmbito do 

Estado, passa a vigorar acrescido de item com a seguinte redação: 

 

"Declara de utilidade pública a Associação Beneficente Bem Amar – ABBA, localizada no 

Município de Vitória/ES.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

Dr. RAFAEL FAVATTO 

Deputado Estadual 

 

 

 

Em 20 de dezembro de 2022. 

_________________________ 

Maria Elizabete Zardo Nunes 

Diretora de Redação – DR 
Luciana/Ernesta 

ETL nº 569/2022 
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Processo: 229331/2022 - PL 514/2022  

Fase Atual: Discussão Única em regime de urgência                                                                 
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Discussão única, em regime de urgência, na forma do art. 227 do RI.                                 
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 21 de  dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 
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Processo: 229331/2022 - PL 514/2022  

Fase Atual: Discussão única, em regime de urgência, na forma do art. 227 do RI.                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Votação de Parecer Oral nas Comissões em Regime de Urgência                                        
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 21 de  dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 
 

 
 
 
 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003000340037003400360036003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 70



Processo: 229331/2022 - PL 514/2022  

Fase Atual: Votação de Parecer Oral nas Comissões em Regime de Urgência                                          
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Votação do parecer oral da Comissão de Justiça em regime de urgência                                
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 21 de  dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 
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Processo: 229331/2022 - PL 514/2022  

Fase Atual: Votação do parecer oral da Comissão de Justiça em regime de urgência                                  
Ação Realizada: Parecer oral pela Constitucionalidade                                                                

Próxima Fase: Votação da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
O relator da matéria, Deputado Vandinho Leite, ofereceu parecer oral na Comissão de Justiça, pela constitucionalidade e
legalidade e aprovação, sendo acompanhado pelos demais membros da referida comissão.
 
 
 
 
 

Vitória, 21 de  dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 
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Processo: 229331/2022 - PL 514/2022  

Fase Atual: Votação da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: Aprovação da Proposição Principal                                                                    

Próxima Fase: Extração de Autógrafos                                                                              
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Não havendo recurso, a matéria foi aprovada, terminativamente pela referida comissão, nos termos do art. 227 do
Regimento Interno, da 123ª sessão ordinária, híbrida, virtual e presencial do dia 21/12/2022.
 
 
 
 
 

Vitória, 21 de  dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 
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Processo: 229331/2022 - PL 514/2022  

Fase Atual: Extração de Autógrafos                                                                                
Ação Realizada: Autógrafo Redigido                                                                             

Próxima Fase: Posicionamento do Governador
 

 
 
A(o) Secretaria de Estado de Governo (Gerência de Atos Legislativos),
 
Prazo para sanção: 15 dias úteis a partir do dia 23.12.2022.
 
 
 
 
 

Vitória, 22 de  dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

Página 1 de 1 

 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 294/2022 

 

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 

10.976, de 14 de janeiro de 2019, declarando 

de utilidade pública a Associação Beneficente 

Bem Amar – ABBA, localizada no Município 

de Vitória/ES. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66 da Constituição Estadual e tendo aprovado o 

presente Projeto de Lei nº 514/2022, resolve enviá-lo a S. Exa., o Senhor Governador do 

Estado, para os fins constitucionais. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, que 

consolida toda a legislação em vigor referente à declaração de utilidade pública no âmbito do 

Estado, passa a vigorar acrescido de item com a seguinte redação: 

 

"Declara de utilidade pública a Associação Beneficente Bem Amar – ABBA, localizada no 

Município de Vitória/ES.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Domingos Martins, 21 de dezembro de 2022.  
 

 

ERICK MUSSO 

Presidente 

 

DARY PAGUNG 

1º Secretário 

 

CORONEL ALEXANDRE QUINTINO 

2º Secretário 
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